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                CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                           ESTADO DO PARANÁ 

                               RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
                               TEL/FAX: (0**42) 3648-1134  E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 004/2018 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MARCENARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA A FABRICAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
 
DATA DE ABERTURA: Dia 29 de outubro de 2018, às 09:30 horas, na SALA DE SESSÕES, anexa à 
Câmara Municipal de Marquinho/PR, com sede na Rua Napoleão Padilha, S/n.º - Centro – Município 
de Marquinho – Pr – CEP 85.168-000. 
 
DATA DA PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES: Até às 09:00 horas do dia 29 de outubro de 2018, na 
Secretária da Câmara Municipal de Marquinho/PR.  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
Valor Total: R$ 16.955,00 (Dezesseis mil novecentos e cinquenta e cinco reais). 
 
1.1. INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser 
obtidos na secretária da Câmara Municipal, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, nos 
dias úteis, e no site da Câmara Municipal de Marquinho/PR, no endereço eletrônico 
www.camaramarquinho.pr.gov.br, na aba Licitações do referido edital, a partir das 08:00  horas, do 
dia 17 de outubro de 2018. 
 
Marquinho-Pr, 15 de Outubro de 2018. 
 
 
 

Emerson Baptistel 
Pregoeiro 

 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
                 Estado do Paraná                  

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42) 3635-1231

TERMO DE FOMENTO Nº 023/2018
EXTRATO

ENTE PÚBLICO:
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL,  CNPJ  nº  76.205.970/0001-95,  representante  Sr.
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
ASSOCIAÇÃO LARANJEIRENSE DE MICRO E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS,
CNPJ:  16.418.093/0001-09,  representante  Sr.  JOSMAR  EVALDO  BUKOVSKI,  CPF  nº
880.359.219-91.

DO OBJETO DA PARCERIA:
O presente  TERMO DE FOMENTO, seleção de  entidades  através  de Chamamento  Público  nº
002/2018, que tem por objeto o repasse  de R$ 12.000,00 (doze mil reais) , para custear as despesas
com a construção de um portal na entrada da comunidade. 

DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA:
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em cumprimento a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº047/2017 de 21 de junho de 2017, e pelos
demais normativos aplicáveis, para a celebração de colaboração com o Município de Laranjeiras
do Sul por intermédio da Secretaria  Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, por meio da formalização de
Termo de  Colaboração,  para  a  consecução de finalidade de interesse  público  e  recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme
condições estabelecidas neste Edital.

DA VIGÊNCIA:
O presente  Termo de Fomento terá  início  na data  de sua assinatura e  término de vigência em
18/09/2019.

DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento.

DA LEGALIDADE:
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA;
Laranjeiras do Sul/Pr, 15 de outubro de 2018.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
                 Estado do Paraná                  

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42) 3635-1231

TERMO DE FOMENTO Nº 013/2018
EXTRATO

ENTE PÚBLICO:
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL,  CNPJ  nº  76.205.970/0001-95,  representante  Sr.
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
ASSOCIAÇÃO  SÃO  FRANCISCO  DE  AGRICULTORES  FAMILIARES  DE  LINHA
PECHINSKI,  CNPJ:  15.643.814/0001-11,  representante  Sr.  ANTONIO  FREDERICO,  CPF  nº
065.917.359-09.

DO OBJETO DA PARCERIA:
O presente  TERMO DE FOMENTO, seleção de  entidades  através  de Chamamento  Público  nº
002/2018, que tem por objeto o repasse  de R$ 8.000,00 (oito  mil reais) , para custear as despesas
com a ampliação do pavilhão da comunidade. 

DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA:
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em cumprimento a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº047/2017 de 21 de junho de 2017, e pelos
demais normativos aplicáveis, para a celebração de colaboração com o Município de Laranjeiras
do Sul por intermédio da Secretaria  Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, por meio da formalização de
Termo de  Colaboração,  para  a  consecução de finalidade de interesse  público  e  recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme
condições estabelecidas neste Edital.

DA VIGÊNCIA:
O presente  Termo de Fomento terá  início  na data  de sua assinatura e  término de vigência em
18/09/2019.

DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento.

DA LEGALIDADE:
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA;
Laranjeiras do Sul/Pr, 09 de outubro de 2018.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
                 Estado do Paraná                  

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42) 3635-1231

TERMO DE FOMENTO Nº 028/2018
EXTRATO

ENTE PÚBLICO:
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL,  CNPJ  nº  76.205.970/0001-95,  representante  Sr.
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES  SANTA TEREZINHA DO  MENINO  JESUS,  CNPJ:
24.233.501/0001-86, representante Sr. JOÃO LEONILDO ALVES, CPF nº 881.042.659-20.

DO OBJETO DA PARCERIA:
O presente  TERMO DE FOMENTO, seleção de  entidades  através  de Chamamento  Público  nº
002/2018, que tem por objeto o repasse  de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) , para custear as
despesas com a ampliação do pavilhão da comunidade. 

DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA:
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em cumprimento a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº047/2017 de 21 de junho de 2017, e pelos
demais normativos aplicáveis, para a celebração de colaboração com o Município de Laranjeiras
do Sul por intermédio da Secretaria  Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, por meio da formalização de
Termo de  Colaboração,  para  a  consecução de finalidade de interesse  público  e  recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme
condições estabelecidas neste Edital.

DA VIGÊNCIA:
O presente  Termo de Fomento terá  início  na data  de sua assinatura e  término de vigência em
18/09/2019.

DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento.

DA LEGALIDADE:
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA;
Laranjeiras do Sul/Pr, 04 de outubro de 2018.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
                 Estado do Paraná                  

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42) 3635-1231

TERMO DE FOMENTO Nº 028/2018
EXTRATO

ENTE PÚBLICO:
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL,  CNPJ  nº  76.205.970/0001-95,  representante  Sr.
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
CLUBE  DE  MÃES  RENASCER,  CNPJ:  15.186.313/0001-53,  representante  Sra.  CARINA
BARTH CPF nº 044.854.959-82.

DO OBJETO DA PARCERIA:
O presente  TERMO DE FOMENTO, seleção de  entidades  através  de Chamamento  Público  nº
002/2018,  que tem por objeto o repasse  de R$ 15.000,00 (quinze mil  reais)  ,  para custear  as
despesas com a aquisição de duas caixas de água fibra de vidro, capacidade de 15000 litros e a
construção de uma estrutura metálica tipo para ventos e pintura no pavilhão da comunidade. 

DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA:
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em cumprimento a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº047/2017 de 21 de junho de 2017, e pelos
demais normativos aplicáveis, para a celebração de colaboração com o Município de Laranjeiras
do Sul por intermédio da Secretaria  Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, por meio da formalização de
Termo de  Colaboração,  para  a  consecução de finalidade de interesse  público  e  recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme
condições estabelecidas neste Edital.

DA VIGÊNCIA:
O presente  Termo de Fomento terá  início  na data  de sua assinatura e  término de vigência em
18/09/2019.

DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento.

DA LEGALIDADE:
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA;
Laranjeiras do Sul/Pr, 03 de outubro de 2018.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
                 Estado do Paraná                  

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42) 3635-1231

TERMO DE FOMENTO Nº 019/2018
EXTRATO

ENTE PÚBLICO:
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL,  CNPJ  nº  76.205.970/0001-95,  representante  Sr.
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE RIO DO LEÃO,
CNPJ: 15.840.526/0001-57, representante Sr. VILSON BERTOLDO, CPF nº 358.100.760-68.

DO OBJETO DA PARCERIA:
O presente  TERMO DE FOMENTO, seleção de  entidades  através  de Chamamento  Público  nº
002/2018, que tem por objeto o repasse  de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) , para custear as
despesas com a construção de barracão pré moldado da comunidade. 

DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA:
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em cumprimento a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº047/2017 de 21 de junho de 2017, e pelos
demais normativos aplicáveis, para a celebração de colaboração com o Município de Laranjeiras
do Sul por intermédio da Secretaria  Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, por meio da formalização de
Termo de  Colaboração,  para  a  consecução de finalidade de interesse  público  e  recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme
condições estabelecidas neste Edital.

DA VIGÊNCIA:
O presente  Termo de Fomento terá  início  na data  de sua assinatura e  término de vigência em
18/09/2019.

DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento.

DA LEGALIDADE:
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA;
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de outubro de 2018.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
                 Estado do Paraná                  

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42) 3635-1231

TERMO DE FOMENTO Nº 026/2018
EXTRATO

ENTE PÚBLICO:
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL,  CNPJ  nº  76.205.970/0001-95,  representante  Sr.
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
CLUBE DE MÃES SANTA LUZIA, CNPJ: 14.266.975/0001-70, representante Sra. TEREZINHA
HISTER BAUWELZ, CPF nº 857.868.539-34.

DO OBJETO DA PARCERIA:
O presente  TERMO DE FOMENTO, seleção de  entidades  através  de Chamamento  Público  nº
002/2018,  que tem por objeto o repasse  de R$ 15.000,00 (quinze mil  reais)  ,  para custear  as
despesas com reformas e construção de calçadas do Clube de Mães da comunidade. 

DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA:
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em cumprimento a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº047/2017 de 21 de junho de 2017, e pelos
demais normativos aplicáveis, para a celebração de colaboração com o Município de Laranjeiras
do Sul por intermédio da Secretaria  Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, por meio da formalização de
Termo de  Colaboração,  para  a  consecução de finalidade de interesse  público  e  recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme
condições estabelecidas neste Edital.

DA VIGÊNCIA:
O presente  Termo de Fomento terá  início  na data  de sua assinatura e  término de vigência em
18/09/2019.

DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento.

DA LEGALIDADE:
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA;
Laranjeiras do Sul/Pr, 03 de outubro de 2018.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 43/2018-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O Prefeito  Municipal  de Virmond,  Paraná,  no uso de suas  atribuições  legais  e

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA

a  Dispensa  de  Licitação  n.º  43/2018-PMV ,  cujo  objeto  é  a  “ Contratação  de

empresa  visando  à  realização  do  processo  de  licenciamento  ambiental  junto

ao  Inst ituto  Ambiental  do  Paraná  –  IAP,  de  uma  unidade  Municipal  de

transbordo  de  resíduos  sólidos  classe  IIA,  no  Município  de  Virmond/PR ”  e

ADJUDICA o  objeto  a  empresa:  MARCOS CARVALHO  & CIA LTDA –  inscrita

no CNPJ sob o nº 30.892.281/0001-03, no valor total de R$ 8.500,00 (oito mil  e

quinhentos reais).

Virmond, 15 de outubro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE LICITAÇ ÃO

PREG ÃO PRESEN CIAL  N.º  55/2018-PMV
SISTE MA  DE REG IS TRO  DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI 123/2006

O  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  através  de  sua  Pregoeira,  tendo
em  vista  o  disposto  nas  Leis  Federais  ns.º  8666/93  e  10.520/2002,  Decreto
Federal  nº.  3.555/2000, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará
realizar-se  ÀS 10H00MIN  DO DIA  30  DE OUTUBRO  DE 2018 ,  na  sede  da  Prefeitura
Municipal,  a  licitação  modalidade  PREG ÃO PRESENC IAL  (SRP)  N.º  55/2018-PMV ,
cujo  objeto  é  o  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE  MÁQUINA  DE
IMPRESSÃO/COPIADORA  VISANDO  DESENVOLVER  AS  ATIVIDADES  DO
MUNICÍPIO.
Os  interessados  deverão  retirar  o  edital  de  licitação  no  site  do  Município  de
Virmond:  <http://www.virmond.pr.gov.br>,  bem como pedidos  de  esclarecimentos,
dúvidas  e  informações  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  licitações  ou  pelo  e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.

VIRMON D , 15 DE OUTUBRO  DE 2018.

ELAINE  LOPES  MUSIKA

PREGOEIRA

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO/VALOR
PREGÃO PRESENCIAL N°.  57/2017-PMV

Município de  Virmond – Paraná

Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  ÁREA  DE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO  PARA AUXILIAR NA DIVULGAÇÃO  DOS
TRABALHOS  PRESTADOS  PELA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRMOND,
PARA  REFORÇAR  A  TRANSPARÊNCIA  DA  EMPREGABILIDADE  DO
DINHEIRO PÚBLICO”.
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  VIRMOND,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à
Av.  XV de  Novembro,  608,  Centro,  Virmond,  PR ,  neste  ato  representado  pelo
Prefeito Municipal,  Sr. NEIMAR GRANOSKI.
Contrato nº.  126-17
Contratada:  WILIAN  CLAY  WACHAK  EIRELI  ME,  inscrita  no  CNPJ  n.º
28.222.798/0001-35,  no  valor  total  de  R$  42.840,00  (quarenta  e  dois  mil
oitocentos  e quarenta reais) .
Vigência:  21 de outubro de 2019.  
Assinatura:  08 de outubro de 2018.
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  47/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE
RODAS DESTINADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º 777.826.319-04.

ATA Nº.  112-18
DETENTORA DA ATA:  AUTO POSTO LINKE LTDA ,  com  sede  na  Rod.  Br  277,  km
430  +  400  metros,  S/N,  Virmond-PR,  CEP  85.390-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob
nº.  79.586.459/0001-79,  representada  pelo  Sr.  MAURO LUIZ LINKE,  portador  da
Carteira  de  Identidade  RG  nº.  4023149331  SSP/PR  e  CPF/MF  sob  o  n.º
505.198.240-91.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTOD/SERVIÇOS MEDIDA QUANT. MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

3 OLEO DISEL S10 LITROS 100.000 PETROBRAS 3,397 339.700,00

Data da ata: 11 de outubro de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  41/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE
RODAS DESTINADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º 777.826.319-04.

ATA Nº.  113-18
DETENTORA DA ATA:  VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA,  com  sede  na  Rua
Quintino  Bocaiuva,  Número 1584,  sala  02,  Bairro  Centro,  Guarapuava-PR CEP
85.010-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  29.178.366/0001-37,  representada  pela
Sra.  CAROLINA MARCONDES THOME,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  RG
nº.  8400962-8 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  058.495.429-81 .
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

1 8202    CADEIRA  DE  RODAS
PNEUS  INFLAVEIS  OBESO
COM  CAPACIDADE  ATE  150
KG.  INFORMAÇÕES
TECNICAS:  EM  AÇO
CARBONO,  DOBRAVEL  EM
DUPLO  X,  ENCOSTO
ALMOFADADO  COM  BOLSO
PARA  PRONTUARIO,
ASSENTO  ALMOFADADO
COM  ALMOFADA
SOBRESSALENTE  DE  5CM,
APOIO  DE  BR  AÇO
ESCOMOTAVEL,  APOIO  DE
PES  COM  REGULAGEM  DE
ALTURA,  FAIXA  DE
PANTURRIL  HA,  FREIOS
BILATERAIS,  ROLAMENTO
BLINDADO  NAS  QUATRO
RODAS,  PNEUS  TRASEIROS
24¨"  INFLAVEIS,  DIANTEIROS
06"  MACIÇOS,  PROTETOR
LATERAL DE ROUPA,  TRAVA

UN 10,00 CDS 2.200,0
0

22.000,00

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

DE  SEGURANÇA  NA  PARTE
TRASEIRA  DO  ENCOSTO.
LARGURA  DO  ASSENTO  E
ENCOSTO  :  66CM
PROFUNDIDADE  DO
ASSENTO:  47CM  ALTURA  DO
ENCOSTO:  45CM  LARGURA
TOTAL  ABERTA:  84  CM
LARGURA  TOTAL  FECHADA:
32  CM  ALTURA  TOTAL
ABERTA: 95 CM CAPACIDADE
MAXIMA: 150 KG ALTURA DO
CHÃO  AO  BRAÇO:  70  CM
ALTURA  DO  ASSENTO  AO
BRAÇO: 20 CM COR: CINZA

V A L O R   T O T A L : 22.000,00

Data da ata: 15 de outubro de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  41/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE
RODAS DESTINADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º 777.826.319-04.

ATA Nº.  113-18
DETENTORA DA ATA:  VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA,  com  sede  na  Rua
Quintino  Bocaiuva,  Número 1584,  sala  02,  Bairro  Centro,  Guarapuava-PR CEP
85.010-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  29.178.366/0001-37,  representada  pela
Sra.  CAROLINA MARCONDES THOME,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  RG
nº.  8400962-8 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  058.495.429-81 .
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

1 8202    CADEIRA  DE  RODAS
PNEUS  INFLAVEIS  OBESO
COM  CAPACIDADE  ATE  150
KG.  INFORMAÇÕES
TECNICAS:  EM  AÇO
CARBONO,  DOBRAVEL  EM
DUPLO  X,  ENCOSTO
ALMOFADADO  COM  BOLSO
PARA  PRONTUARIO,
ASSENTO  ALMOFADADO
COM  ALMOFADA
SOBRESSALENTE  DE  5CM,
APOIO  DE  BR  AÇO
ESCOMOTAVEL,  APOIO  DE
PES  COM  REGULAGEM  DE
ALTURA,  FAIXA  DE
PANTURRIL  HA,  FREIOS
BILATERAIS,  ROLAMENTO
BLINDADO  NAS  QUATRO
RODAS,  PNEUS  TRASEIROS
24¨"  INFLAVEIS,  DIANTEIROS
06"  MACIÇOS,  PROTETOR
LATERAL DE ROUPA,  TRAVA

UN 10,00 CDS 2.200,0
0

22.000,00

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

DE  SEGURANÇA  NA  PARTE
TRASEIRA  DO  ENCOSTO.
LARGURA  DO  ASSENTO  E
ENCOSTO  :  66CM
PROFUNDIDADE  DO
ASSENTO:  47CM  ALTURA  DO
ENCOSTO:  45CM  LARGURA
TOTAL  ABERTA:  84  CM
LARGURA  TOTAL  FECHADA:
32  CM  ALTURA  TOTAL
ABERTA: 95 CM CAPACIDADE
MAXIMA: 150 KG ALTURA DO
CHÃO  AO  BRAÇO:  70  CM
ALTURA  DO  ASSENTO  AO
BRAÇO: 20 CM COR: CINZA

V A L O R   T O T A L : 22.000,00

Data da ata: 15 de outubro de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.

      

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 159, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 

para o exercício de 2018 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 1158/2017, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 

exercício de 2018, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 627.000,00 

(seiscentos e vinte e sete mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, 

parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes de anulação de dotações por suplementação e remanejamento das fontes de 

recurso conforme segue: 

 

000 – Recursos Ordinários (livres); 

101 – Fundeb 60%; 

103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 

104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25; 

303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 

495 – Atenção Básica; 

852 – FNAS SUAS PAIF/SCFV/Equipe Volante - Portaria MDS nº 113/2015. 

 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 

pelo Decreto 001/2018 de 02/01/2018, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de setembro de 2018. 
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Lei/Ato nº 3195 - Decreto nº 159/2018 de 28/09/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 2466 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1158 2017

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00128.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 128.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 499.000,00499.000,00Suplementar

Despesa

03
03.003

04.244.0003.2015 
3.1.90.11.00.00

620 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.003

04.244.0003.2015 
3.1.90.13.00.00

630 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.003

04.244.0003.2015 
3.3.90.14.00.00

650 00000 Recursos Ordinários (Livres)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.003

14.244.0017.1016 
3.3.50.43.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Livres)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
APOIO A ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DO MUNICIPIO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05
05.003

04.122.0004.2023 
3.1.90.11.00.00

1120 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE
DEPARTAMENTO DE CONTROLE
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05
05.003

04.122.0004.2023 
3.1.90.13.00.00

1130 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE
DEPARTAMENTO DE CONTROLE
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.001

15.451.0005.2024 
3.1.90.11.00.00

1180 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS
DEPARTAMENTO DE PROJETOS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.001

15.451.0005.2024 
3.1.90.13.00.00

1190 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS
DEPARTAMENTO DE PROJETOS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.1.90.94.00.00

1530 00000 Recursos Ordinários (Livres)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.3.90.30.00.00

1550 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07
07.001

12.122.0007.2039 
3.1.90.11.00.00

1730 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.1.90.11.00.00

1740 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.1.90.13.00.00

1750 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.1.90.13.00.00

1760 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.1.90.94.00.00

1775 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.3.90.36.00.00

1830 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.3.90.39.00.00

1870 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 27.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.1040 
4.4.90.52.00.00

1900 00000 Recursos Ordinários (Livres)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.11.00.00

1980 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.11.00.00

2010 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.11.00.00

2020 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.13.00.00

2060 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.13.00.00

2070 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.3.90.30.00.00

2100 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2044 
3.3.90.32.00.00

2270 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.365.0007.2049 
3.1.90.11.00.00

2410 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.365.0007.2049 
3.1.90.11.00.00

2430 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.365.0007.2049 
3.1.90.13.00.00

2440 00101 Fundeb 60%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 11.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.365.0007.2049 
3.1.90.13.00.00

2460 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.366.0007.2051 
3.1.90.11.00.00

2500 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.366.0007.2051 
3.1.90.13.00.00

2510 00101 Fundeb 60%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 11.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.33.00.00

2710 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09
09.001

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00

3210 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 14.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00

3240 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 14.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00

3240 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 110.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2068 
3.1.90.11.00.00

3285 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2068 
3.1.90.11.00.00

3290 00495 Atenção Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2068 
3.1.90.13.00.00

3310 00495 Atenção Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.1.90.11.00.00

3335 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2070 
3.1.90.11.00.00

3450 00495 Atenção Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2070 
3.1.90.13.00.00

3470 00495 Atenção Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2071 
3.1.90.11.00.00

3490 00495 Atenção Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2071 
3.1.90.13.00.00

3510 00495 Atenção Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09
09.001

10.301.0008.2071 
3.3.90.32.00.00

3570 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 60.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.302.0008.2073 
3.1.71.70.00.00

3720 00000 Recursos Ordinários (Livres)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 16.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.302.0008.2073 
3.3.71.70.00.00

3730 00000 Recursos Ordinários (Livres)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 16.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.302.0008.2073 
3.3.72.30.00.00

3740 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 22.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.302.0008.2073 
3.3.72.39.00.00

3760 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 22.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.1.90.11.00.00

3810 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.1.90.11.00.00

3815 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.1.90.13.00.00

3830 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2090 
3.1.90.11.00.00

4420 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2090 
3.1.90.13.00.00

4430 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2114 
3.1.90.11.00.00

4650 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10
10.003

08.244.0009.2114 
3.1.90.13.00.00

4660 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.605.0011.2097 
3.3.90.32.00.00

4780 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 67.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.605.0011.2097 
3.3.90.39.00.00

4800 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.606.0011.2100 
3.3.90.30.00.00

4880 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.002

18.541.0013.2102 
3.1.90.11.00.00

4980 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 55.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.002

18.541.0013.2102 
3.1.90.13.00.00

4990 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 12.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.003

22.661.0012.2105 
3.1.90.11.00.00

5090 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.003

22.661.0012.2105 
3.1.90.13.00.00

5100 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.003

22.661.0012.2105 
3.3.90.32.00.00

5130 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.003

22.661.0012.2105 
3.3.90.36.00.00

5140 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

128.000,00
0,00
0,00

499.000,00
499.000,00

0,00
128.000,00
128.000,00
499.000,00
499.000,00

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2018-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018-PMNL 
 

Objeto  Aquisição de equipamentos, mater iais e produtos odontológicos, para manutenção 
das unidades de saúde do município .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste ato representada pelo Prefeito  Municipal ,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49. 
 
1.1  Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata: A empresa BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIREL I ,  com sede na Rua Professora  Zelda C Cursi  Mastriani ,  Nº 265/A, CEP: 
86.182-530, Jard im Davi la,  Cambe -  Pr  e  inscr ita  no CNPJ sob nº  06.175.908/0001-12 ,  
representado pelo  Sr .  LUIS CARLOS DOS SANTOS ,  portador da Carteira  de Identidade RG nº 
3.586.891-7 SSP/Pr e CPF/MF sob o  nº  365.440.519-34, à  saber: 
 

BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 114 PASTA MAISTO A BASE DE IODOFORMIO 
FRASCO 10 GRAMAS Especificações: Pasta maisto a 
base de iodofórmio, lentamente reabsorvivel, estimula a 
proliferação celular, tem leve poder anticéptico porem de 
ação prolongada. Promove formação de cimento e reparação 
apical. Frasco contendo 10 gramas.  

IODONTOSUL UN 16 45,90 734,40 

TOTAL 734,40 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O va lor tota l  contratado é de R$ 734,40 (  Setecentos e  Quarenta e Quatro Reais  e 
Quarenta Centavos) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03103 E 00500   Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 
03105 E 00518  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Federal 
 
10.301.0008.1063 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03210 E 00303  Atenção Básica 
 
10.301.0008.2068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03320 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03325 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Federal 
 

 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03365 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Federal 
 
10.301.0008.2074 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03680 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de va l idade da Ata  de Registro  de Preços será  de 196 (Cento e Noventa e  Seis)  
d ias .  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  

Nova Laranjeiras,  11 de outubro de 2018.  

E X T R A T O  C H A M A D A  P Ú B L I C A  0 2  D I S P E N S A  n . º  0 4 / 2 0 1 8 - P M F J .

C O N T R A T O  N . º  1 4 2 - 2 0 1 8

Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  J O R D Ã O ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e
C o n t r i b u i n t e s / M F  s o b  o  n . °  0 1 . 6 0 3 . 7 1 9 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  P a d r e  E m i l i o  B a r b i e r i ,  3 3 9 ,  C e n t r o ,  F o z
d o  J o r d ã o ,  P a r a n á ,  C e p .  8 5 . 1 4 5 - 0 0 0 ,  f o n e  n . º  ( 4 2 )  3 6 3 9 - 8 1 0 6 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  S r .  I V A N

P I N H E I R O  D A  S I L V A ,  p o r t a d o r  d e  c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  n.º 5 1 0 . 9 2 6 - 7  S S P / P R  e  C P F / M F  n . º  6 3 2 . 2 2 7 . 0 1 9 - 2 0 .

D E T E N T O R  D A  A T A :  M A R I A  S E L O I  R I B E I R O  D E  O L I V E I R A ,  c o m  s e d e  n o  R e c a n t o  F e l i z ,  C e n t r o ,  C E P  8 5 1 4 5 -

0 0 0 ,  F o z  d o  J o r d ã o / P r  e  i n s c r i t a  n a  D A P  s o b  n º .  S D W 0 0 3 8 0 5 8 9 5 9 1 7 1 8 0 9 1 7 0 4 0 3 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l a  S r a .
M a r i a  S e l o i  R i b e i r o  d e  O l i v e i r a ,  p o r t a d o r  d o  C P F / M F  s o b  o  n . º  0 3 8 , 0 5 8 , 9 5 9 - 1 7 .

O B J E T O :  G E N E R O S  A L I M E N T I C I O S  D A  A G R I C U L T U R A  F A M I L I A R  P A R A  A L I E M N T A Ç Ã O  E S C O L A R .  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.125,63 (três mil cento e vinte e cinco reais com sessenta e três reais)
DATA DE ASSINATURA: 14 de setembro de 2018.

IVAN PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

E X T R A T O  C H A M A D A  P Ú B L I C A  0 2  D I S P E N S A  n . º  0 4 / 2 0 1 8 - P M F J .

C O N T R A T O  N . º  1 4 1 - 2 0 1 8

Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  J O R D Ã O ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e
C o n t r i b u i n t e s / M F  s o b  o  n . °  0 1 . 6 0 3 . 7 1 9 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  P a d r e  E m i l i o  B a r b i e r i ,  3 3 9 ,  C e n t r o ,  F o z
d o  J o r d ã o ,  P a r a n á ,  C e p .  8 5 . 1 4 5 - 0 0 0 ,  f o n e  n . º  ( 4 2 )  3 6 3 9 - 8 1 0 6 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  S r .  I V A N

P I N H E I R O  D A  S I L V A ,  p o r t a d o r  d e  c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  n.º 5 1 0 . 9 2 6 - 7  S S P / P R  e  C P F / M F  n . º  6 3 2 . 2 2 7 . 0 1 9 - 2 0 .

D E T E N T O R  D A  A T A :  J E A N  R O S A N S K I ,  c o m  s e d e  n a  L i n h a  A r r o i o  d o s  I n d i o s ,  C E P  8 5 1 4 5 - 0 0 0 ,  F o z  d o  J o r d ã o / P r

e  i n s c r i t a  n a  D A P  s o b  n º .  S D W 0 0 8 4 5 1 1 3 4 9 6 3 1 0 0 9 1 8 1 0 2 0 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  S r .  J e a n  R o s a n s k i ,  p o r t a d o r  d o
C P F / M F  s o b  o  n . º  0 8 4 . 5 1 1 . 3 4 9 - 6 3 .

O B J E T O :  G E N E R O S  A L I M E N T I C I O S  D A  A G R I C U L T U R A  F A M I L I A R  P A R A  A L I E M N T A Ç Ã O  E S C O L A R .  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 1.875,38 (um mil oitocentos e setenta e cinco reais com trinta e oito centavos)
DATA DE ASSINATURA: 14 de setembro de 2018.

IVAN PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

 

AVISO  DE  LICI TAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  SRP N.º  57/2018-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de s ua 
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8 .666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  D O DI A 29 DE  O UTUBRO  DE 2018,  na sede da Prefeitura Municipal,   
a licitação modalidade PREG ÃO  PRESENCI AL SRP N.º 57/2018-PMFJ ,  do tipo 
menor preço,  cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS QUE VISA A 
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, RECAPAGENS E ACESSÓRIOS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL .  
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  junto ao Departamento de Licitações,  solicitadas através do 
e-mail: comprasfozdojordao@outlook.com  ou através do site do 
município.  

 
Foz do Jordão, 15 de outubro de 2018.  

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Pregoeira 
 

DECRETO N.º 231/2018
DATA: 15/10/2018

SÚMULA: Nomeia aprovadas no Concurso Público

de 2016.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Edital de Convocação

n.º 013/2018 de 26/09/2018;

Decreta:

Art.  1º. Ficam  nomeadas  as  senhoras  abaixo

relacionadas, aprovadas no Concurso Público de 2016, para assumirem suas funções:

Raquel Gomes Sliachticas Assistente Social
Marcela Mendes de Oliveira Psicóloga

Art.  2º. Este  Decreto  entra  em vigor  na  presente

data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 15 de Outubro de 2018.
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DECRETO Nº. 048
DATA: 11/10/2018

Súmula: Regulamenta a Lei Municipal n.
770, de 2018, que instituiu a Nota Fiscal
Eletrônica de Serviços.

O  Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu,  Estado  do
Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal
nº 770, de 26/09/2018,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I - DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
(NFS-e) 

Seção I - Da Definição da NFS-e

Art. 1º – Considera-se Nota Fiscal Eletrônica de Serviços- NFS-e
o  documento  emitido  e  armazenado  eletronicamente  em  sistema
próprio da Prefeitura do Município de Espigão Alto do Iguaçu, com o
objetivo de registrar as operações relativas à prestação de serviços. 

Seção II - Das Informações Necessárias à NFS-e
 

Art. 2º – A NFS-e, conforme modelo constante do Anexo Único
integrante deste Decreto conterá as seguintes informações: 

I – número sequencial da nota;
 
II – código de verificação de autenticidade; 

III – data e hora da emissão;
 
IV – identificação do operador emissor; 

V – identificação do prestador de serviços, com: 
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                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                 A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

a) razão social;
 
b) endereço;
 
c) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;
 
d) inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes – CMC;
 
VI – identificação do tomador de serviços, com: 

a) nome ou razão social; 

b) endereço; 

c) “e-mail”; 

d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

VII – discriminação do serviço; 

VIII – valor total da NFS-e; 

IX – valor e justificativa da dedução, se houver; 

X – valor da base de cálculo; 

XI – código do serviço; 

XII – alíquota e valor do ISS; 

XIII – indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for
o caso; 

XIV – indicação de serviço não tributável pelo Município de Espigão
Alto do Iguaçu, quando for o caso; 

XV – indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso; 

XVI  –  número,  tipo  e  data  do  documento  emitido,  nos  casos  de
substituição.  
§ 1º – A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Município de
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Espigão  Alto  do  Iguaçu”  –  “Secretaria  Municipal  de  Finanças”  –
“Departamento de Receita” – “Nota Fiscal de Serviços Eletrônica –
NFS-e”. 

§ 2º – O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem
crescente sequencial, sendo específico para cada estabelecimento do
prestador de serviços. 

§ 3º – A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso VI
do caput deste artigo é opcional para as pessoas físicas. 

Seção III - Da Emissão da NFS-e

Art.  3º  –  Ficam  obrigados  à  emissão  da  NFS-e  todos  os
prestadores de serviços.

Art.  4º  –  Os  prestadores  de  serviços  inscritos  no  Cadastro
Municipal de Contribuintes – CMC, desobrigados da emissão de NFS-
e,  poderão  optar  por  sua  emissão,  exceto,  os  profissionais
autônomos.
 

§ 1º – A opção referida no caput deste artigo depende de autorização
da  Administração  Tributária,  devendo  ser  solicitada  no  endereço
eletrônico  “http://www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br”,  mediante  o
preenchimento do formulário de Solicitação de Acesso. 

§ 2º – A Administração Tributária comunicará aos interessados, por
“e-mail”, a deliberação sobre o pedido de autorização.
 

§ 3º – A opção referida no caput deste artigo, uma vez deferida, é
definitiva e irretratável. 

§ 4º – Os prestadores de serviços que optarem pela NFS-e iniciarão
sua  emissão  na  competência  seguinte  ao  do  deferimento  da
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autorização, devendo entregar os blocos de Notas Fiscais para serem
inutilizadas pela Administração Tributária.
 

Art.  5º  –  A  NFS-e  deve  ser  emitida  on-line,  por  meio  da
Internet,  no  endereço  eletrônico
“http://www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br”,  somente  pelos
prestadores de serviços estabelecidos no Município de Espigão Alto do
Iguaçu, mediante a utilização de usuário e senha.
 

§ 1º – O contribuinte que emitir NFS-e deverá fazê-lo para todos os
serviços prestados.
 

§ 2º – A NFS-e emitida deverá ser impressa em via única,  a ser
entregue ao tomador de serviços, salvo se enviado por “e-mail” o link
para emissão ao tomador de serviços, por sua solicitação. 

§ 3º – Se o tomador de serviços tiver “e-mail”,  o sistema deverá
enviar por “e-mail” o link para visualização da NFS-e. 

§ 4º – Se o prestador de serviços desejar não enviar o “e-mail” de
que  trata  o  parágrafo  anterior,  deverá  assinar  um  termo  de
responsabilidade pela notificação ao tomador de serviços. 

Art. 6º – No caso de eventual impedimento da emissão on-line
da  NFS-e,  o  prestador  de  serviços  emitirá  Recibo  Provisório  de
Serviços – RPS, que deverá ser substituído por NFS-e na forma deste
regulamento.  

Parágrafo único – O RPS deverá ser autorizado pela Administração
Tributária.  

Art.  7º  –  Alternativamente  ao  disposto  no  artigo  5º  deste
Decreto, o prestador de serviços poderá emitir RPS a cada prestação
de serviços, devendo, nesse caso, efetuar a sua substituição por NFS-
e, mediante a transmissão em lote dos RPS emitidos. 
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Art.  8º  –  O RPS  poderá  ser  confeccionado  ou  impresso  em
sistema próprio do contribuinte, conforme previsto no parágrafo único
do artigo 6º deste Decreto, devendo conter todos os dados exigidos
no artigo 2º, inciso VI, exceto em sua alínea “c”. 

§  1º  –  O  RPS  deve  ser  emitido  em  2  (duas)  vias,  sendo  a  1ª
(primeira) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda)
em poder do prestador de serviços. 

§ 2º – Havendo indício, suspeita ou prova fundada de que a emissão
do  RPS  esteja  impossibilitando  a  perfeita  apuração  dos  serviços
prestados, da receita auferida e do imposto devido, a Administração
Tributária  poderá  obrigar  o  contribuinte  a  emitir  o  RPS  em
estabelecimento  gráfico  mediante  Autorização  de  Impressão  de
Documento Fiscal – AIDF. 

Art. 9º – O RPS será numerado e utilizado obrigatoriamente em
ordem crescente sequencial a partir do número 1 (um). 

§ 1º – Caso o estabelecimento tenha mais de 1 (um) equipamento
emissor de RPS, a numeração deverá ser precedida pela identificação
numérica  do  equipamento  emissor  previamente  cadastrado  no
sistema.  

§ 2º – Serão disponibilizados recursos da tecnologia web service para
integração entre o sistema próprio do prestador e o sistema NFS-e,
sendo que, para este caso, o prestador de serviços deverá realizar
testes de utilização e homologação. 

Art.  10 – O RPS,  tratado nos  artigos  6º,  7º,  8º e 9º deste
Decreto,  deverá ser substituído por NFS-e até o 10º (décimo) dia
subsequente ao de sua emissão, não podendo ultrapassar o dia 5
(cinco) do mês seguinte ao da prestação de serviços. 
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§  1º  –  O  prazo  previsto  no  caput  deste  artigo  inicia-se  no  dia
seguinte ao da emissão do RPS, não podendo ser postergado caso
vença em dia não-útil. 

§ 2º – O RPS emitido,  para todos os fins de direito,  perderá sua
validade após transcorrido o prazo previsto no caput deste artigo. 

§ 3º – A não-substituição do RPS pela NFS-e, ou a substituição fora
do prazo, sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas
na legislação em vigor. 

§  4º  –  A  não-substituição  do  RPS  pela  NFS-e  equipara-se  à  não
emissão de nota fiscal convencional. 

§ 5º – Na utilização do RPS, será considerada como competência o
mês/ano  da  data  de  emissão  do  RPS,  independente  da  data  de
conversão da NFS-e. 

Seção IV - Do Documento de Arrecadação

Art.  11  –  O  recolhimento  do  imposto,  referente  às  NFS-e,
deverá  ser  feito  exclusivamente  por  meio  de  documento  de
arrecadação emitido pelo sistema. 

Parágrafo único – Não se aplica o disposto no caput deste artigo às
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais de que tratam as Leis Complementares nºs 123, 127 e
128,  estabelecidas  no  Município  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu  e
enquadradas  no  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e
Contribuições – SIMPLES NACIONAL. 

Seção V - Do Cancelamento do RPS e da NFS-e e da carta de
correção
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Art.  12  –  O  prazo  para  cancelamento  da  RPS  e  da  NFS-e
encerra-se no dia 5 do mês subsequente ao mês da competência.
 

Parágrafo único – Após o encerramento do prazo de que trata o caput
deste artigo, o RPS e a NFS-e somente poderá ser cancelada por
meio de processo administrativo.
 

Art.  13  –  A  carta  de  correção  não  deve  ser  utilizada  para
corrigir:
 
I  –  o valor do serviço,  das deduções,  base de cálculo,  alíquota e
imposto; 

II – dados cadastrais que impliquem qualquer alteração do prestador
ou tomador de serviços;
 
III – o número da Nota Fiscal Eletrônica e a data de emissão; 

IV – a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS; 

V – a indicação da existência de ação judicial relativa ao ISS; 

VI – a indicação do local de competência do ISS;
 
VII – a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
 
VIII – o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços
– RPS.

CAPÍTULO II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14 – Os prestadores de serviço que estão em regime de
tributação  do  ISS  por  estimativa  deverão  requerer  o  seu
enquadramento  para  emissão  de  NFS-e  junto  à  Administração
Tributária do Município de Espigão Alto do Iguaçu.
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Art.  15  –  As  NFS-e  emitidas  poderão  ser  consultadas  em
sistema próprio da Prefeitura do Município de Espigão Alto do Iguaçu
até que tenha transcorrido o prazo decadencial, na forma da lei. 

Parágrafo  único  –  Após  transcorrido  o  prazo  previsto  no  caput,  a
consulta às NFS-e emitidas somente poderá ser realizada mediante a
solicitação de envio de arquivo em meio magnético.
 

Art.  16  –  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 11 DE OUTUBRO DE
2018.

HILARIO CZECHOWSKI
Prefeito Municipal

 
                    
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial n.º 053/2018/PMEAI, o qual tem como objeto contratação de 
empresa para prestação de serviços de torno, solda e corte maçarico, para recuperação de peças 
em geral de implementos agrícolas e máquinas, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado à 
seguinte proponente: 1) IRACI FÁTIMA RODRIGUES DA COSTA - MEI, CNPJ/MF nº 
27.848.247/0001-19, vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, com o valor 
total global de R$ 24.930,00 (vinte e quatro mil novecentos e trinta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, em 15 de outubro de 2018. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

                  
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 123/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU VEICULOS LTDA.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)  VEÍCULO  PARA  TRANSPORTE  SANITÁRIO,  COM  RECURSOS
ORIUNDOS DO PROGRAMA APSUS (RESOLUÇÃO SESA Nº 169/2016),  ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, SENDO: 01 (UM) VEÍCULO NOVO, 0KM, COR BRANCA, ANO/MODELO 2018,
MOTOR  1.8,  POTÊNCIA  MÍNIMA  DE  106CV,  07  LUGARES,  COMBUSTÍVEL  GASOLINA/ETANOL,
CAMBIO MANUAL, DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA, AR CONDICIONADO, FREIOS ABS, VIDROS
ELÉTRICOS,  AIRBAG  DUPLO,  FARÓIS  DE  NEBLINA,  RÁDIO  AM/FM  E  USB.  MARCA/MODELO:
CHEVROLET/SPIN.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 79.400,00 (SETENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS).
ASSINATURA: 13/10/2018.
VIGÊNCIA: 30/11/2018.

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2018–PMPB 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio da Prefeita Municipal, 
tendo em vista o disposto no §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009, Resolução CD/FNDE 
nº 26, de 17 de junho de 2013 e Resolução CD/FNDE nº 4, de 2 de abril de 2015 e Lei 
Federal n.º 8666/93 e demais legislações pertinentes, torna pública para conhecimento 
dos interessados, que realizará no período de 16 de outubro de 2018 até 05 de novembro 
de 2018 das 08hs00min  às 17hs00min, credenciamento do edital de Chamamento 
Público 02/2018-PMPB para fins de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural para atender o programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar).  
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, localizada 
a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 3661-1010 ou solicitados 
através do seguinte e-mail: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro, 15 de outubro de 2018. 

 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  61/2018-PMPB 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de  31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que real izará às 09h00min do dia 26 de outubro 
de 2018, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661 -1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 61/2018 ,  cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS OXIGÊNIO  
MEDICINAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE,  conforme disposto no Edital.  O Edital e seus anexos deverão 
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço ou telefone 
supracitado junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via 
e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro, 15 de outubro de 2018. 

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
          
 

 

DECRETO Nº. 083/2018. 
De 15 de Outubro de 2018. 

 

  

 Ementa: Define o Lote O como sendo o 

Prolongamento da Rua 25, e dá outras 

providências. 

 

 

 A Senhora Marinez Baldin Crott i , Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil;  

 

 

    DECRETA:  

 
 

 Art. 1º  Fica definido que o Lote O, sob Matrícula Imobil iária nº. 

36.856, do Cartório de Registro de Imóveis  e Hipotecas da Comarca de 

Laranjeiras do Sul/PR, pertencente ao Quadro Urbano desta Cidade, com 

área total de 3.600,00m² (três mil e seiscentos metros quadrados) , 

passará of icialmente a ser considerado como o Prolongamento da Rua 

25. 

 

 Art. 2º .  A referida área passa of icialmente a ser considerada 

como Prolongamento, uma vez que este trecho já possui característ icas 

de uma via urbanizada, melhorando a mobilidade urbana e contribuindo 

com a qualidade de vida dos moradores da região.  

 

 

 Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto n°. 076/2018. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
          
 

 

 

 Art. 4º. Este decreto entra em vigor na  data de sua publicação.  

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 15 de Outubro de 2018. 

 

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
Construindo uma nova história!  

Adm. 2017/2020 
 

 
 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-00  - www.cantagalo.pr.gov.br 
 

 

DECRETO Nº: 189/2018 
 

SÚMULA: Concede Gratificação a Servidora que menciona. 
 

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei 495/03; 
 

 
DECRETA: 

 
 

   ART. 1º - Fica Concedido Gratificação de Serviços na ordem 
de 40% a servidora Sra. MIRIÃ TAILIZ PIRES, inscrito na matrícula nº 2860-1, 
Orientadora de Atividades que desempenhará a função de Coordenadora do 
Programa SCFV - Serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
atuando em conjunto com as funções inerentes ao seu cargo de provimento 
Efetivo junto à Secretaria de Assistência Social deste Município. 
 
   ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua emissão, 
retroativo à 24/09/2018. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal Cantagalo, 11 de Outubro de 2018. 
 

 

 

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2018 

 
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
9h, do dia 29 de outubro de 2018, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULAS INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E OUTROS INSUMOS 
CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 15 de outubro de 2018. 
 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

SÚMULA DE PEDIDO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PARA AMPLIAÇÃO
 

A IBERSUL- Indústria de Papel e Celulose Ltda, torna público que vai 
requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Instalação para Ampliação da 
Fabricação de Pasta de Alto Rendimento, a ser implantada na Fazenda Rio 
das Cobras, s/n, Rod. Pr 473 km 2,6. Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
                 Estado do Paraná                  

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42) 3635-1231

TERMO DE FOMENTO Nº 024/2018
EXTRATO

ENTE PÚBLICO:
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL,  CNPJ  nº  76.205.970/0001-95,  representante  Sr.
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  MORADORES  E  PRODUTORES  RURAIS  DE
HERVAL GRANDE,  CNPJ:  03.037.187/0001-96,  representante  Sr.  LEONARDO CLEMENTE
JAGIELO, CPF nº 333.451.989-91.

DO OBJETO DA PARCERIA:
O presente  TERMO DE FOMENTO, seleção de  entidades  através  de Chamamento  Público  nº
002/2018, que tem por objeto o repasse  de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) , para custear
as despesas com reformas da igreja da comunidade. 

DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA:
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em cumprimento a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº047/2017 de 21 de junho de 2017, e pelos
demais normativos aplicáveis, para a celebração de colaboração com o Município de Laranjeiras
do Sul por intermédio da Secretaria  Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, por meio da formalização de
Termo de  Colaboração,  para  a  consecução de finalidade de interesse  público  e  recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme
condições estabelecidas neste Edital.

DA VIGÊNCIA:
O presente  Termo de Fomento terá  início  na data  de sua assinatura e  término de vigência em
18/09/2019.

DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento.

DA LEGALIDADE:
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA;
Laranjeiras do Sul/Pr, 03 de outubro de 2018.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
                 Estado do Paraná                  

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42) 3635-1231

TERMO DE FOMENTO Nº 022/2018
EXTRATO

ENTE PÚBLICO:
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL,  CNPJ  nº  76.205.970/0001-95,  representante  Sr.
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA INVERNADA GRANDE, CNPJ: 19.200.624/0001-80,
representante Sr. EDERSON SCHROEDER, CPF nº 023.080.019-09.

DO OBJETO DA PARCERIA:
O presente  TERMO DE FOMENTO, seleção de  entidades  através  de Chamamento  Público  nº
002/2018, que tem por objeto o repasse  de R$ 15.000,00 (quinze mil  reais) ,  para custear as
despesas com a construção de uma churrasqueira com piso e coberta. 

DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA:
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em cumprimento a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº047/2017 de 21 de junho de 2017, e pelos
demais normativos aplicáveis, para a celebração de colaboração com o Município de Laranjeiras
do Sul por intermédio da Secretaria  Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, por meio da formalização de
Termo de  Colaboração,  para  a  consecução de finalidade de interesse  público  e  recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme
condições estabelecidas neste Edital.

DA VIGÊNCIA:
O presente  Termo de Fomento terá  início  na data  de sua assinatura e  término de vigência em
18/09/2019.

DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento.

DA LEGALIDADE:
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA;
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de outubro de 2018.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal



VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor R$ 
40 mil reais. (45) 99983-7640.

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGASE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE  KITNET  
com quarto, cozinha e ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

OUTRAS 
CIDADES

VENDE-SE LOTE  
1000m² com casa mista 
em Nova Laranjeiras cen-
tro, tel: (45)99901-8767

FIAT

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

classif icados
LIGUE: 42 3635-2944

SUA 
COMPRA 
E VENDA 

GARANTIDA!

4A
Terça - feira - 16 de Outubro de 2018

VEÍCULOS

NEGÓCIOS

IMÓVEIS

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e la-
vanderia no centro perto da 
auto elétrica Oliveira. Rose 
(42)99989-4387 ou 3635-
1423

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

VENDE-SE CAMIO-
NETE STRADA   1.4 ano 
2006, valor R$ 10 mil, tratar 
fone: (42)99828-7141

ALUGA-SE APARTA-
MENTO com 56 m² no 
centro (42)99954-2224

VENDE-SE APAR-
TAMENTO EM SÃO 
JOSÉ -SC com 3 
quartos, sala, cozinha, 
banheiro, sacada c/ 
churrasqueira, 2 vagas 
de garagem. Valor R$ 
180 mil, tratar com 
João Boeira, fone: (42) 
99974-4746

VENDO UM TERRE-
NO na Avenida Santos 
Dumont esquina com 
a rua Pitanga, medindo 
10x15 valor R$ 33 mil, 
fone(42)98418-2906

VENDE-SE UMA 
ÁREA medindo 4 al-
queires de terra, 90% 
mecanizado, morada boa, 
asfalto a 8 km da cidade. 
Valor R$400 mil. Fone: 
(42) 3635-1624

ALUGA-SE CASA de 
alvenaria  2 quarto, co-
zinha, banheiro, rua La-
ranjeiras n°417. Tel: (42) 
99806-2552

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 
3,00 m, localização: Saída 
para Três Barras KM 10, 
orçamento, fone: (42)3635-
2944

VENDE-SE 9,5 AL-
QUEIRES de terra, com 
6 alqueires de lavoura 
e o restante em pasto. 
Morada boa, 1,5 mil me-
tros do asfalto. Valor R$ 
850 mil a combinar fone: 
(42)99934-3410 / 99934-
3401

VENDE-SE CAMI-
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDE-SE CAMI-
NHÃO FORD, ano 95, 
ou troca-se por carro. Tel: 
99944-8294

VENDE-SE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

ALUGA-SE KITNETS 
Rua Heitor Safraider, 
Jardim Panorama 
- 383 telefone: 42 
999868683

VENDE-SE UM LOTE 
medindo 600 m², localizado 
na área central da cidade. 
Mede 20 m de frente por 30 
m de lado. Ponto comercial. 
Valor R$ 180 mil a combinar. 
Telefone (42) 3635 1624

VENDE-SE 15 AL-
QUEIRES de terra toda 
formada em pasto. Fechado 
e com 50% mecanizável. 
Encostado na estrada de 
acesso a Porto Santana. Va-
lor R$ 45 mil por alqueire a 
combinar. Em Porto Barreiro. 
Telefone (42) 3635 1624

VENDE-SE UMA 
CHÁCARA de 3 alquei-
res, 100% lavoura mecani-
zada, próximo do comér-
cio. Valor 1300 sacas de 
soja por alqueires. 60% de 
entrada e o restante em 
soja para a próxima safra. 
Em Porto Barreiro. Telefo-
ne (42) 3635 1624

VENDE-SE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Va-
lor R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA em 
frente ao Banco do Brasil tel: 
3635-1462

ALUGA-SE KITNET 
com quarto, cozinha e 
banheiro fone 98417-
4601

www. j co r re i odopovo . com .b r

VENDO
!

COM
PRO

!

Antecipe a compra 
da sua passagem.
Garanta o seu lugar o quanto antes!

Compre a sua passagem do Metro VIP com 
antecedência no site ou na agência mais próxima: 
www.princesadoscampos.com.br

Você garante a sua poltrona com mais segurança e menos filas.

Passagens 3635-3310
Encomendas 3635-5297

VENDE-SE LOTE no 
assentamento de Porto 
Barreiro, medindo 6 al-
queires, mecanizados, 
com morada. Valor médio 
de R$ 160 mil ou a combi-
nar. Fone 3635-1624

ALUGAM-SE CASAS 
a partir de R$ 450 kitnets 
a partir de R$ 400 na área 
central da cidade. Fone: 42-
3635-1645

ALUGA-SE KITNET 
na rua Heitor Safrai-
der, n° 383, bairro 
Jardim Panorama. 
Fone: 99989-8983

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO no centro 
com 2 quartos (com ar-
condicionado), sala, cozi-
nha, banheiro, e area de 
serviço, fone: 3635-2016 
Antonio

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO na morada 
do Bosque, 3 quarto, sala, 
cozinha, banheiro e lavan-
deria. fone: 99806-2552

VENDO CARRO 
IMPECÁVEL, SO-
MENTE EM DI-
NHEIRO: ASX 2.0 
16V 4x4 160cv aut.
Ano 2012 - Gasolina: 
com teto solar, bancos 
de couro com aqueci-
mento, amplo espaço 
no bagageiro. Valor 
R$ 54 mil. Tratar fone: 
3635-2944, 999742044

Publicação ofi cial

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO
COMASP

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94

Resolução n.º 19/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei  e  considerando  a
deliberação da plenária realizada no dia 15 de outubro de 2018,
ATA 12/2018. 

Resolve: 

Art.  1º Aprovar com ressalvas a prestação de contas do recurso
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento
para crianças e adolescentes, do primeiro semestre de 2018. 

Art.  2º  Aprovar  também  a  justificativa  do  saldo  financeiros
superiores a 30%.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Pinhão, 15 de outubro de 2018.

VENDE-SE LOTE bem 
localizado, com água, 
luz e calçamento. Valor 
R$ 35 mil. Fone 99934-
3410/99934-3401

VENDE-SE CASA 
MISTA, grande, lote 
medindo 450 m², murada, 
próximo ao centro. Valor 
à vista R$ 90 mil. Fone 9 
9934-3410/9 9934-3401


